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Processo nº: 0414-000691/2014
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CLÁUSULA PRIMEIRA – Das Partes

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO, com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 03.230.476/0001-07, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por MARCELO SOARES ALVES, portador da
cédula de iden1dade RG n.º 1.421.070, expedida pela SSP/DF e inscrito no CPF sob o n.º 610.221.601-
68, na qualidade de Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão, em subs1tuição,
conforme delegação de competência prevista no art. 1º do Decreto Distrital nº 39.079, de 25 de maio
de 2018, no uso das atribuições previstas no ar1go 31 do Decreto n.º 32.598, de 15 de dezembro de
2010, e de outro lado, a empresa OI S.A, em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
76.535.764/0001-43, doravante denominada CONTRATADA, localizada no SAI Sul Área de Serviços
Públicos, Lote “D”, Bloco “A”, em Brasília-DF, neste ato, representada por DAVI DE OLIVEIRA
BERTUCCI, portador do Documento de Iden1dade n.º 1614662, expedida pela SSP/DF, e inscrito no CPF
sob o nº 872.857.111-87 e por IVANILDE ROSA BEZERRA, portadora do Documento de Iden1dade RG
837307970, expedida pela SEJSP/MA, e inscrita no CPF sob o nº 449.170.403-10, ambos na qualidade
de Procuradores da empresa, na conformidade dos elementos constantes do Processo n° 0414-
000691/2014, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do objeto

2.1 - Prorrogar o prazo de vigência do contrato por até 12 (doze) meses, a par1r
de 29/07/2018 até 28/07/2019, com base no inciso II do art. 57 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de
1993;

2.2 - Conceder reajuste ao valor do Contrato no percentual de aproximadamente 2,68066%, aplicando-
se a variação acumulada nos úl1mos 12 meses do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA), referente ao mês de março de 2018, apurado pelo Ins1tuto Brasileiro de Geografia e
EstaNs1ca (IBGE), com fulcro no ar1go 4º do Decreto n° 37.121, de 16 de fevereiro de 2016, passando
o valor anual R$ 63.086,81 (sessenta e três mil oitenta e seis reais e oitenta e um
centavos) para R$ 64.778,09 (sessenta e quatro mil setecentos e setenta e oito reais e nove
centavos), que corresponderá a um aumento de R$ 1.691,28 (um mil seiscentos e noventa e um reais e
vinte e oito centavos), em conformidade com o art. 40, inciso XI c/c art. 65, §8°, ambos da Lei n.º
8.666, de 21 de junho de 1993, conforme detalhamento abaixo:



 

CLÁUSULA TERCEIRA – Da Dotação Orçamentária

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 32.101

II – Programa de Trabalho: 04.122.6003.8517-7897

III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39

IV – Fonte de Recursos: 100

V – Nota de Empenho: 2018NE00075 (9853539)

 

CLÁUSULA QUARTA – Do prazo de vigência

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir de 29/07/2018 até 28/07/2019.

 

CLÁUSULA QUINTA – Da Ratificação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

 

CLÁUSULA SEXTA – Da Publicação e do Registro                             

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú1l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro no livro próprio da Secretaria
de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal.

Pelo Contratante:

_______________________________________________
MARCELO SOARES ALVES

Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão - Substituto

 

Pela Contratada:



 

_______________________________________________
DAVI DE OLIVEIRA BERTUCCI

Procurador legal

_______________________________________________
IVANILDE ROSA BEZERRA

Procuradora legal
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